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Exmo. Sr. Prsbente

o vereâdori abaixo asshado, aÉs ouvila a G6a na forma rêgilÍrêntal sorcita ao
executivo munictral gue detêrmhe a secretarb competente, Parl qüê possa
dbpont llzar en"úfa eiétrka ( tomadas) para os fêiantes da Praea foão Goutart no
Balro Buchhotrz.

De
Vereador (a) do UBLICANOS

JustificatÚa: Em Plenário

VISTO

PresiJente
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